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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Deputado Federal Messias Donato.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

a finalidade de viabilizar apoio financeiro para a continuidade do Programa de
Regularização Fundiária Municipal. 
A regularização fundiária é uma política pública essencial para garantir o direito
constitucional à moradia digna, promovendo segurança jurídica aos cidadãos que ocupam
imóveis há anos sem a devida titulação. Em Baixo Guandu, o programa já apresentou
resultados significativos, beneficiando diversas famílias com a legalização de seus imóveis,
o que contribui diretamente para a inclusão social, a valorização urbana e o fortalecimento
da cidadania. 
Entretanto, para que o programa tenha continuidade e alcance um número ainda maior de
famílias, faz-se necessário o aporte de recursos financeiros adicionais. Esses recursos
serão destinados à execução de etapas técnicas indispensáveis, como levantamentos
topográficos, estudos urbanísticos, serviços cartoriais, elaboração de projetos e
acompanhamento jurídico e administrativo, garantindo que todo o processo ocorra em
conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.465/2017. 
O apoio do Deputado Federal Messias Donato será de extrema relevância para o
fortalecimento dessa política pública, permitindo que o município avance na redução do
déficit de regularização imobiliária, promova o desenvolvimento urbano ordenado e melhore
a qualidade de vida da população guanduense. 
Diante do exposto, justifica-se o presente pedido de indicação, ressaltando a importância do
investimento para assegurar dignidade, segurança jurídica e desenvolvimento social às
famílias de Baixo Guandu, reafirmando o compromisso com uma cidade mais justa,
organizada e inclusiva.
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Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 19 de
janeiro de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador autor
 

 
 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003900360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003900360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003900360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / b a i x o g u a n d u . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310037003900360038003A005000

Assinado eletronicamente por Romilson Araujo Ferreira 1 em 26/01/2026 09:53 

Checksum: 7015263769E31EE9774BDFD333FCB615DAD3A4AA292ED2516DCE9A9BB37E555F

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003900360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




